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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR NAÇÃO EM PAGAMENTO A'TRAVÉS
DE BENS IMÕ\WIS QUE ESPECIFICA PARA
RECOMPOR OS PERCENTUAIS
INFLACIONÁRIOS DO CONVENIO N' 24/2013 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

JANETE PEDRITA DE. CÃ.RVALHO PÃES, Prcfeita
Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmma Municipal aprovou e eu sanciono e promu]go a seguinte ]ei:

Artigo I': Fica autorizado o Podem' Executivo Municipal a
realizar dação em pagamento através de bens imó.ç'eis para recompor os percentuais inflacioiürios do
convénio N' 24/2013, Hlrmado com ASSOCI.\ÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

g I' - O valor total dos bens é de R$ 320.000,00
(trezentos e vinte mil reais).
''''''' ' g 2' - A esctiEuiação dos Im(bveis se fará ctll nome cJ&

Associação ou de quem a mesma indicar, na füriala legal.

Artigo 2' - As despestts com çt execução desta lei

correrão por conta de dotações própt'ias do orçamento vigerLle.

Ai'tigo 3': Esta lei entra ena vigor' na data de sua
pul)ligação
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Item Lote Quadra Bairro
Cadastro
Municipal

.---. Área (m:)

01 01 J Pq. Residencial Campestre 2559 7 '7Q ,UU

02 17 J Pa. Residencial Campestre 2543 287,0U

03 18 J Pa. Residencial Cai-nDcstre 2542 3 ] 2,UU

04 23 J Jardim Nova Pilar 423:6 2 '/ 1 ,UU

05 24 J Jardim Nova Pilar 4238 ] 62,UU

06 25 J Jardim Nova Pilar 4237 ,i ióz,uu


